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Licitações e Contratos

Ratificação

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE  LICITAÇÃO Nº002/2021 – ARTIGO 25, INCISO I, 
DA LEI FEDERAL 8.666/93 – PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 01128/2021.
Acato o parecer do Departamento Jurídico e da 

Comissão Municipal de Licitação por seus próprios 
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo 
possibilidade legal de se proceder à contratação, ratifico 
a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Lei Federal 8.666/93 e determino a lavratura 
do instrumento contratual que se fizer necessário 
para a contratação da empresa IMBIL INDUSTRIA E 
MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 51.482.776/0001-26, Inscrição Estadual nº 
374.016.845.118, situada à Rua Jacob Audi, Nº 690 – 
Vila Izaura, na cidade de Itapira, Estado de São Paulo, 
CEP. 13.971-045, para conserto de uma BOMBA DE 
RECALQUE DE ÁGUA TRATADA DA ETA (ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA), MARCA ITA, MODELO BEW 
150/2, ROTOR 360MM,  pelo valor total de R$ 15.788,20 
(Quinze mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte 
centavos).

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 07 de maio  de 2021.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2021 – ARTIGO 24, IV, DA LEI FE-
DERAL 8.666/93 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

0 756/2021.
Acato a manifestação do Setor Jurídico e da Comissão 

Municipal de Licitação por seus próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo 

possibilidade legal de se proceder à contratação, ratifico a 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, IV  da Lei 
Federal 8.666/93  e determino a lavratura do instrumento 
contratual que se fizer necessário em favor da empresa: 
PREMONT LOCAÇÃO PARA EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ 15.454.290/0001-10, Inscrição Estadual nº 
329.029.746.111,  situada na Rua Dr. Artur Costacurta, 
N.º322 – Sala 02 – Distrito Industrial, na cidade de 
Jardinópolis, Estado de São Paulo, CEP. 14680-000, para 
locação com montagem e desmontagem de painéis em 
fórmica brancos, no prédio do Centro de Convivência do 
Idoso, de acordo com as normas técnicas da Vigilância 
Sanitária e croqui fornecido pelo Departamento de 
Infraestrutura da Prefeitura de São Joaquim da Barra para 
atender os pacientes recorrentes de suspeita de corona 
vírus, o valor total para o período de 06 (seis) meses será 
de R$ 108.960,00 (CENTO E OITO MIL E NOVECENTOS 
E SESSENTA REAIS)

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 06 de maio de 2021.

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT

Prefeito Municipal

Revogação / Anulação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021 - PROC. ADM. N.º 
0997/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO 
A PRODUÇÃO DAS LIVES EM COMEMORAÇÃO AOS 
123 ANOS DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, BEM COMO 
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, 
GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE FILMES INSTITUCIONAIS, 
COM DATAS PREVISTAS PARA 21, 22, 23, 28, 29 E 30 
DE MAIO DE 2021, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Visando o interesse público, REVOGO o Pregão 
Presencial n.º 024/2021, pois o artigo 49 da Lei Federal 
8666/93 dispõe que “A autoridade competente para a 
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aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 12 de maio de 2021.

Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito
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